
 
 

 

NOTA TÉCNICA - DCO/FPF-PA. Belém-PA, 17 Setembro 2024. 
 

 
A Federação Paraense de Futebol (FPF), em cumprimento à decisão do Superior Tribunal de Justiça 
Desportiva (STJD) referente ao Campeonato Paraense Série B2 2024, vem por meio desta informar 
que, considerando os impactos diretos dessa decisão sobre o Grupo B do Campeonato Paraense Série 
B1, tomamos medidas necessárias para minimizar eventuais prejuízos aos clubes não envolvidos no 
processo. 

 
Dessa forma, a FPF comunica que os jogos entre as equipes Atlético Clube Izabelense e União 
Paraense Futebol Clube serão devidamente agendados em datas que serão divulgadas em breve. Essa 
medida visa garantir o andamento regular da competição e a preservação dos direitos esportivos de 
todos os clubes participantes, evitando transtornos no cronograma e nas disputas. 

 
Agradecemos a compreensão de todos os envolvidos e reafirmamos nosso compromisso com a 
transparência e o bom andamento do futebol paraense. 

 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

 
Delciraldo da Silva Araújo Filho 

Diretor do DCO/FPF/PA. 

www.fpfpara.com.br 
dco@fpfpara.com.br 
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